
Decretos
DECRETO Nº 51.230, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Fixa calendário para pagamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA relativamente ao exer-
cício de 2007 e o percentual de desconto
para pagamento antecipado

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento nos §§ 2° e 4° do artigo 12 e § 2° do artigo 13
da Lei n° 6.606, de 20 de dezembro de 1989, na reda-
ção dada pela Lei n° 9.459, de 16 de dezembro de
1996,

Decreta:
Artigo 1º - No exercício de 2007, o Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em rela-
ção a qualquer veículo usado, poderá ser pago inte-
gralmente no mês de janeiro com desconto correspon-
dente a 3% (três por cento), conforme segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, até os dias a seguir indicados,
observado o número final da placa:

final 1: 10 (dez);
final 2: 11 (onze);
final 3: 12 (doze);
final 4: 15 (quinze);
final 5: 16 (dezesseis);
final 6: 17 (dezessete);
final 7: 18 (dezoito);
final 8: 19 (dezenove);
final 9: 22 (vinte e dois);
final 0: 23 (vinte e três);
II - em relação aos demais veículos, até o dia 10

(dez).
Artigo 2º - O contribuinte poderá efetuar o paga-

mento do imposto referido no artigo 1° integralmente,
pelo valor nominal, sem qualquer desconto, no mês de
fevereiro, conforme segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, até os dias a seguir indicados,
observado o número final da placa:

final 1: 12 (doze);
final 2: 13 (treze);
final 3: 14 (quatorze);
final 4: 15 (quinze);
final 5: 16 (dezesseis);
final 6: 22 (vinte e dois);
final 7: 23 (vinte e três);
final 8: 26 (vinte e seis);
final 9: 27 (vinte e sete);
final 0: 28 (vinte e oito);
II - em relação aos demais veículos, até o dia 12

(doze).
Parágrafo único - Na hipótese do inciso I, tratando-

se de veículos de carga, categoria caminhões, o contri-
buinte poderá optar por pagar o imposto, na forma
deste artigo, até o dia 12 (doze) do mês de abril.

Artigo 3º - O Imposto sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de
2007, poderá ser pago em três parcelas, desde que
iguais e sucessivas, sem qualquer desconto, conforme
segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, sucessivamente, nos meses de
janeiro, fevereiro e março, até os dias a seguir indica-
dos, observado o número final da placa:

a) janeiro:
final 1: 10 (dez);
final 2: 11 (onze);
final 3: 12 (doze);
final 4: 15 (quinze);
final 5: 16 (dezesseis);
final 6: 17 (dezessete);
final 7: 18 (dezoito);
final 8: 19 (dezenove);
final 9: 22 (vinte e dois);
final 0: 23 (vinte e três);
b) fevereiro:
final 1: 12 (doze);
final 2: 13 (treze);
final 3: 14 (quatorze);
final 4: 15 (quinze);
final 5: 16 (dezesseis);
final 6: 22 (vinte e dois);
final 7: 23 (vinte e três);

final 8: 26 (vinte e seis);
final 9: 27 (vinte e sete);
final 0: 28 (vinte e oito);
c) março:
final 1: 12 (doze);
final 2: 13 (treze);
final 3: 14 (quatorze);
final 4: 15 (quinze);
final 5: 16 (dezesseis);
final 6: 19 (dezenove);
final 7: 20 (vinte);
final 8: 21 (vinte e um);
final 9: 22 (vinte e dois);
final 0: 23 (vinte e três);
II - em relação aos demais veículos, até os dias 10

(dez) de janeiro, 12 (doze) de fevereiro e 12 (doze) de
março.

§ 1° - Na hipótese do inciso I, tratando-se de veí-
culos de carga, categoria caminhões, as parcelas pode-
rão ser pagas, sucessivamente, nos seguintes prazos:

1 - a primeira, no mês de março, até os dias indica-
dos na alínea “c” do inciso I, observado o número final
da placa;

2 - a segunda, até o dia 12 (doze) do mês de
junho;

3 - a terceira, até o dia 12 (doze) do mês de setembro.
§ 2° - A opção pelo pagamento parcelado do

imposto condiciona-se:
1 - à apuração do valor de cada parcela equivalen-

te a, no mínimo, 1 (uma) Unidade Fiscal do Estado de
São Paulo - UFESP do mês de recolhimento;

2 - ao recolhimento da primeira parcela:
a) no mês de janeiro ou, tratando-se dos veículos

mencionados no § 1°, no mês de março, observados os
prazos de vencimento dessas parcelas;

b) no prazo previsto neste artigo e no valor correto;
3 - ao recolhimento sucessivo das parcelas, obser-

vados os seus prazos de vencimento.
Artigo 4º - Para o pagamento do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativa-
mente a veículos novos, será concedido um desconto
correspondente a 3% (três por cento), desde que o
pagamento seja integral e efetuado até o 5° (quinto)
dia útil posterior à data da emissão da Nota Fiscal rela-
tiva à sua aquisição.

Artigo 5º - O usuário do Sistema de Licenciamento
Eletrônico desenvolvido pelo Departamento Estadual
de Trânsito - DETRAN e pela Secretaria da Fazenda,
cujo veículo se encontre regularmente licenciado relati-
vamente ao exercício de 2006, e que optar pela anteci-
pação do licenciamento do seu veículo nos meses de
janeiro a março de 2007, poderá, independentemente
do número final da respectiva placa, efetuar o paga-
mento do IPVA referente ao exercício de 2007:

I - em cota única, até o dia 23 (vinte e três) de
janeiro de 2007, com o desconto previsto no artigo 1°
deste decreto;

II - em cota única, até o dia 28 (vinte e oito) de
fevereiro de 2007, sem desconto;

III - até o dia 23 (vinte e três) de março de 2007,
relativamente ao pagamento da terceira parcela, quan-
do tenha ocorrido a opção pelo parcelamento.

§ 1° - Na hipótese do inciso III, deverá ser recolhi-
do também, se houver, eventual saldo remanescente
referente à segunda parcela com os devidos acrésci-
mos legais.

§ 2° - O licenciamento antecipado de que trata
este artigo vincula-se, na ocasião da sua obtenção, à
quitação integral do IPVA.

Artigo 6º - Na hipótese de a data estabelecida
como limite para pagamento recair em feriado no muni-
cípio onde se encontra registrado, inscrito ou matricula-
do o veículo, o pagamento do imposto poderá ser efe-
tuado no primeiro dia útil posterior à data do feriado.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de

2006.
OFÍCIO GS-CAT Nº 452-2006
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que dispõe sobre a cobrança
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automo-
tores - IPVA, relativamente ao exercício de 2007.

O referido decreto visa fixar os dias de vencimento
do imposto, conforme dispõe o § 4° do artigo 12 da Lei
n° 6.606, de 20 de dezembro de 1989, na redação da

Lei n° 9.459, de 16 de dezembro de 1996, de seguinte
teor:

“§ 4° - Os dias de vencimento do imposto serão
fixados em decreto do Poder Executivo”.

A minuta também fixa o desconto para pagamento
antecipado do imposto, conforme previsto nos §§ 2°
dos artigos 12 e 13 da Lei n° 6.606, de 20 de dezem-
bro de 1989, na redação da Lei n° 9.459, de 16 de
dezembro de 1996, de seguintes teores:

“Artigo12 - ..................
§ 2° - Sobre o valor do imposto recolhido integral-

mente no mês de janeiro, conceder-se á desconto a ser
fixado por decreto do Poder Executivo”;

“Artigo 13 - ....................
§ 2° - Sobre o valor do imposto recolhido integral-

mente até o 5° (quinto) dia útil posterior à data da
emissão da Nota Fiscal referente à aquisição do veícu-
lo, conceder-se-á desconto a ser fixado pelo Poder Exe-
cutivo”.

Consoante os dispositivos mencionados, está se
fixando os percentuais de desconto de 3% (três por
cento) tanto para os veículos usados como para os
novos, na hipótese de pagamento antecipado.

O artigo 7°, por sua vez, dispõe sobre a vigência
da presente minuta de decreto.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor CLÁUDIO LEMBO
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.231, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Delega competência ao Secretário da
Administração Penitenciária para os fins
que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do os convênios firmados entre o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria da Administração Peni-
tenciária, e a União, por meio do Ministério da Justiça,

Decreta:
Artigo 1º - Fica delegada ao Secretário da Adminis-

tração Penitenciária competência para proceder à movi-
mentação dos recursos financeiros repassados pela
Caixa Econômica Federal - CEF, incluindo o valor da
contrapartida e seus acréscimos provenientes de aplica-
ções financeiras por parte do interveniente executor,
em conformidade com o plano de trabalho, em decor-
rência das obras de reforma da Penitenciária de Iaras e
construção da Penitenciária Compacta Dupla de Presi-
dente Alves e dos Centros de Detenção Provisória de
Franca e Serra Azul, bem como da aquisição de equipa-
mentos de segurança e inteligência destinados a todas
as unidades prisionais, desde a vigência do contrato.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2006.

DECRETO Nº 51.232, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

700.000,00 (Setecentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Casa Civil, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 700.000,00
T O T A L 1 700.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.131.2805.5359 COORDENAÇÃO EXECUÇÃO AÇÕES

COMUN.GOV.E 700.000,00
1 3 700.000,00

T O T A L 700.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 700.000,00

T O T A L 1 700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5345 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA MILIT 700.000,00
1 3 700.000,00

T O T A L 700.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 700.000,00 700.000,00 0,00
TOTAL GERAL 700.000,00 700.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.233, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Defensoria
Pública do Estado, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

194.868,00 (Cento e noventa e quatro mil, oitocentos
e sessenta e oito reais), suplementar ao orçamento da
Defensoria Pública do Estado, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 2 194.868,00
T O T A L 2 194.868,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.092.4002.5103 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO

DA INFRA-ESTRUT 194.868,00
2 3 194.868,00

T O T A L 194.868,00
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